
ESTADO DE SERGIPE
UNICÍPIO DE CAPELA

CAi'ARÂ DE VEREÂDORES DE CAPELÂ
GABINEIE DO PRESIDEXÍE

PORTARIA NO 3412023.
DE 01 DE FEVEREIRO DE2O23.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL A
SERNDORCOMISSIONÁDO.

o PRDSIDENTE DA cÂuma MIJNICIPAL DE CAPELA,
ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas nos termos do art.2l9 da Resolugão no 06, de 19 de dezembro de
2011,

Rf,,SOLYE:

Art 1' - Fica concedida a Gratificação Especial de 86,53Yo
(Oitenta e seis inteiros e cinquenta e três fracionados) sobre o vencimento
base do servidor GMIIILDO DE JESUS SILVA, portador do RG. sob o no
56.411.934-9/SSP-SE e CPF sob on" 056.237.865-02, ocupante do Cargo em
Comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CCL-05, da Câmara Municipal
de Capela/SE.

AÍt 2o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, e em especial a Portaria n"
t4/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Capela, Estado
de Sergipe, em 0l de fevereiro 023.

JOSÉAL C PINTO
Presidente P8 de Crpels/SE

Praça Manoel CaídGo dê Souza, no 52, Beiro Côntro, Cepele - SôElp6 - CEP: 49.70G()@
Sitê: www.camâradêcaoela.se.gov,br E-mail: câmaradevereâdorescapela@gmail.com

FONE: (79) 3263-1802CNPJ No 16.it63.671rc00í-29

o


